
Estado do Rio de Janeiro A U T Ó G R A F O 

l,f;T NP 0521 DE 23 DE julho DE 1999. 

Cria a Secretaria Municipal de Planej~ 

mento e Urbanismo, e x t1ngu1ndo a Asse­

soria de Planejamento e Urbanismo, e 

da outras Provictênc!as. 

O PRf:FF'ITO MUNICIPAL Df QUTSSAMÂ, faço sabe r que a r•âmara Munic1 

p.d de Qu i ssamã de J 1 be r-a e eu sane 1 ono a seguinte t.<~ 1 . 

Art. 1° - Fica cr-ia.d.'\ na F.strutura Administrativa d•1 Prefe1 tura' 

Munic1pa~ a Qutssamã a Secretaria Mun!c.pal de P.ane­
jamento e Urbanismo . 

Art. 2• - A Secretar:a Municipal de P~anejair.ento e Urban!smo te~ 
como competência: 

J - Assessorar o Prtr·!Lo e os Secretir.os em mat~ria de 

Pl anejamenLo, mantendo fluxos permanentus dr~ 1nformacões 
que subsld iCJm os proce~sos deci sÓrios e 11 execuçãc) dos 

planos dCJ Gov~rno; 

II - Coordenar _ .nt grar- as at.vidades de planejamento 'rrp-~ 
mentadas pe.os Õrgãos s~toriais ~ a aval!ação das ações 

governa.rnenta.1s; 

III - F'.aborar e manter atualizada a _egislação urbanistica / 
do Munic~p1o, os regularne~tos de parcelamento da terra, 

de uso do solo, de edificações e de preservação arquit~ 
t~nica e paisngistfca; 
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TV - Coo rdenar a implementação, r e ve r e/ou atualizar o Plano 

O.reter do Munic~pio, em articulação com as demais Se 

cretarl a s; 

V Organ1zar e manter a•ua.izado o registro dos parcelame~ 

tos aprov a dos , dos l ogradouros , dos e quipame n tos urba -

nos e das obras pÚb.!cas; 

VI - Realizar estudos e pesquisas , propor medldas para o 

desenvolvimento urban[s~ico e ambiental , no qu~ se refe 

re aos r ecursos naturais palsag~s ticos e a rquitetônicos 

que assegurem a qua.idade de vida do Mun.c~p1o . 

Art. 3R - Fica extinta a Assessoria de P.anejamento e Urban~s 

mo, criada pe.o Art .1° , inciso II , da Le1 n§ 246 de 

27 de outubro de 1993 . 

Art. 49 - F1ca extin to o cargo de Coor denador de Assuntos ~s­

pecJ ais, criado pe.o Ane xo I da Lei 384 de 25/06/96 . 

Art. SR - As despesas com a e xecuçao desta Lei c o rrerão por ' 

conta da verba orçamentá ria. 

Fsta Lei e n trará em vigor na data de s ua pub liração . 

Art. 7 ° R vogadas as d.spos.çôes do Art . 6R inciso T a VI • 

da Lei 246. de 27 de ou t ubro de J993 . 

Prefei tura M. de Quissamã, em 23 de julho de 1999 . 
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